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GABINETE DA VICE-GOVERNADORJA 
MENSAGEM G3VENAMENTAL N° 001/96 

Senhor Presidente, 

1 

Cumprimentando-o cordialmente, nos termos do art. 33, XIV, da 
Constituição Estadual, solicito autorização desta Casa Legislativa para me ausentar do País 
no período de 03 a 13 de março do corrente ano, quando estarei na Venezuela, a convite do 
Instituto de Autos Estudos de Defesa Nacional, proferindo palestras corno representante 
desta Unidade Federada. 

Outrossim, esclareço aos Senhores Parlamentares que as reuniões de trabalho 
acontecerão na cidade de Santa Helena de Uairén, tendo o convite sido endereçado a Vice-
Governadoria pelo Diretor do mencionado ristituto, General de Brigada Alvaro Rafael 
Barbosa Rodriguez. 

Atenciosamente, 

e 

Excelentíssimo Senhor 
Almir Morais Sá 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estaco dc Roraima 
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Estado de Roraima 

DiËH 
Assembléia Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002/96 

"Autoriza o Senhor Vice-
Governador a ausentar-se do 
País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, aprovou, 
nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o art. 275 do 
Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sá, Presidente, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. l' - Fica o Senhor Aírton Antônio Soligo, Vice-Governador do Estado de 
Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no período de 03 a 13 de março do corrente 
ano, quando estará proferindo palestras como representante desta Unidade Federada a 
convite do Instituto de Autos Estudos de Defesa Nacional da Venezuela. 

Art. 20  - Este Decreto Legislativo entrará7m vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em/ontrário. 

['evereiro de 1996. 
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